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SECRETARIA DO TURISMO
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DANISIO
GUIMARÃES E MARABUCO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Executiva do PRODETUR, símbolo DAS-4, da
Secretaria do Turismo, com efeitos a partir de 02 de Setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, EDSON
ANDRADE CORREIA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Monitoramento e Avaliação da Política Estadual de
Turismo, símbolo DAS-2, da Secretaria do Turismo, com efeitos a
partir de 02 de Setembro de 2019.

SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ROZERIA
MARIA  RODRIGUES MATIAS , do Cargo em Comissão, de Diretor
de Proteção Social Básica, símbolo DAS-4, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de
Setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTONIA
ARAUJO MOURA , do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Benefícios Eventuais e do Passe Livre Intermunicipal a Pessoas com
Deficiência, símbolo DAS-2, da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 02 de Setembro
de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA
DO DESTERRO SILVA BACELAR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Alimentação e Nutrição, símbolo DAS-3, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CAIO
PARENTE ROCHA FARIAS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador da Unidade do SINE - Capital, símbolo DAS-2, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com
efeitos a partir de 02 de Setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RUANA
CARVALHO DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Pedagógico do CEF, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANTONIA ARAUJO MOURA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Proteção Social Básica, símbolo DAS-4, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, KEILA
ALMEIDA OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Benefícios Eventuais e do Passe Livre Intermunicipal
a Pessoas com Deficiência, símbolo DAS-2, da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir
de 02 de Setembro de 2019.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MYRTHES BARREIRA DOS REIS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Relações Sociais, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Setembro de 2019.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DECRETOS DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo AA.002.1.006775/19-24, de que trata o Ofício
SESAPI/GAB. Nº 3308/2019, de 08 de agosto de 2019, da Secretaria de
Estado da Saúde e no Ofício GAB.SEADPREV. Nº 1594/19, de 22 de
agosto de 2019, registrado sob o AP.010.1.005691/19-71,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar a servidora
LUCIANA  SPÍNDOLA MONTEIRO TOUSSAINT, Administrador,
Matrícula nº 207188-6, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Saúde – SESAPI à disposição da Secretaria de Estado
da Administração e Previdência - SEADPREV, por prazo
indeterminado, a partir de 01 de agosto de 2019, com ônus para o
órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar as
servidoras CLERESMENIA ALCANT ARA DA COSTA, Matrícula nº
1638-9, CPF 273.447.383-68 e MILENA DE SOUSA TEIXEIRA ,
Matrícula nº 1931-1, CPF 239.885.413-20, pertencente ao quadro de
pessoal da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, à disposição
da Secretaria de Governo - SEGOV, lotadas na Superintendência de
Representação do Piauí em Brasília - SURPI por prazo indeterminado,
a partir 02 de Maio de 2019, com ônus para o órgão de origem,
ficando revogado o Decreto s/nº datado de 15 de fevereiro de 2019,
publicado no DOE nº 33, de 15-02-2019, que trata da disposição, com
ônus para o órgão requisitante, das aludidas servidoras.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA/GSJ/Nº285/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 017/2018/CPL/SEJUS, firmado com a empresa JL SOARES
DA SILVA EIRELLI EPP , cujo extrato foi publicado no DOE nº 215, no
dia 20 de novembro de 2018, tendo como objeto a locação de imóvel
na zona urbana para funcionar como almoxarifado da Secretaria de
Justiça do Estado do Piauí.

RESOLVE:
Ar t. 1º Fica designados o(a) servidor(a) ANTÔNIO PEREIRA
SANTIAGO , CPF n° 079.407.423-53, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 017/2018/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 017/2018/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 017/2018/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
Ar t.4º - REVOGAR a PORTARIA/GSJ/Nº 278/2018, datada de 21 de

novembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº
217, do dia 22 de novembro de 2018.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 05 de setembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí Interino

PORTARIA/GSJ/Nº286/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 072/2016/CPL/SEJUS, firmado com a empresa CARLOS
ALBERTO DA SILVA SERVIÇOS - ME , cujo extrato foi publicado
no DOE nº 162, no dia 29 de agosto de 2016, tendo como objeto os
serviços de desinsetização, desratização, descupinização e capina
manual.

RESOLVE:
Ar t. 1º Fica designados o(a) servidor(a) ANTÔNIO PEREIRA
SANTIAGO , CPF n° 079.407.423-53, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 072/2016/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 072/2016/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 072/2016/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados
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 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
Ar t.4º - REVOGAR a PORTARIA/GSJ/Nº 258/2016, datada de 19 de
setembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº
179, do dia 22 de setembro de 2016.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 05 de setembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº287/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 065/2016/CPL/SEJUS, firmado com a empresa CARLOS
ALBERTO DA SILVA SERVIÇOS - ME , cujo extrato foi publicado
no DOE nº 159, no dia 24 de agosto de 2016, tendo como objeto os
serviços de limpeza de caixa d’água.

RESOLVE:
Ar t. 1º Fica designados o(a) servidor(a) ANTÔNIO PEREIRA
SANTIAGO , CPF n° 079.407.423-53, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 065/2016/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais
termos aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 065/2016/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 065/2016/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;
 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas

nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
Ar t.4º - REVOGAR a PORTARIA/GSJ/Nº 2262/2016, datada de 20 de
setembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº
179, do dia 22 de setembro de 2016.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 05 de setembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí
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PORTARIA  GDPG N° 857/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. ANDREA MELO DE
CARVALHO, Diretora da Escola Superior da Defensoria Pública do
Estado do Piauí - ESDEPI , para substituir a Defensora Pública Dra.
PATRÍCIA  FERREIRA MONTE FEIT OSA, junto à Diretoria de
Primeiro Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Piauí, nos
dias 05 e 06 de setembro de 2019, em razão do gozo de folga
compensatória desta última, conforme portaria CGDPE Nº 298/2019

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 05 de setembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG Nº 861/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

em exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art.
13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo
nº 02194/2019;RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. SHEILA DE ANDRADE
FERREIRA, titular da 2ª Defensoria Pública de Família, para substituir
a Defensora Pública Dra. ROSA MENDES VIANA FORMIGA, junto
à 9ª Defensoria Pública de Família da Capital, nos dias 12 e 13 de
setembro de 2019, em razão liberação desta última, conforme portaria
GDPG Nº 860/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 06 de setembro de 2019.
CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR

Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí em exercício
PORTARIA  GDPG Nº 863/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Assistente Defensorial II JOANA
NOGUEIRA BARROS BARRADAS para substituir  a Coordenadora
de Gestão de Pessoas da Defensoria Pública do Estado do Piauí,
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RENATA CIBELE COSTA CAVALCANTI, no período de 16 a 30 de
setembro de 2019, em razão do gozo de férias desta, conforme Portaria
nº 078/2019 – CGP.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 09 de setembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG Nº 864/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;
RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, para substituir  a Defensora Pública Dra. PATRICIA
FERREIRA MONTE FEITOSA , junto à Diretoria de Primeiro
Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Piauí, no período de
09 a 18 de setembro, em razão do gozo de féria desta última (2ª etapa),
conforme Portaria GDPG Nº 440/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 09 de setembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 866/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;  RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor RAIMUNDO NONA TO UCHÔA
FILHO , matrícula nº 309841-9, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 041/2019/DPE/PI, celebrado entre
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e o Senhor
LUCAS MAGNO OLIVEIRA  ABREU, inscrito no CPF nº 022.593.001-
38, técnico responsável pelo desenvolvimento da ferramenta Solar,
para realizar treinamento aos Defensores e Colaboradores da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor CID WILLAME CARDOSO DA
SILVA, matrícula nº 321701-9, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do Contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do Contrato, no âmbito das
atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 09 de setembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

      Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of.  387

Of.  281

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR - SAF
GABINTE DO SECRETÁRIO - GS

Portaria: 060/2019
Local/Data: Teresina-PI, 09 de setembro de 2019.

O Secretário de Estado da Agricultura Familiar, no uso de suas
atribuições legais,e em cumprimento ao Decreto Estadual de nº 15.188/
13, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo do estado do
Piauí, os procedimentos para garantia do acesso à informação
previstos na Lei Federal de nº 12.527/13 e no §
3º do art. 37 da Constituição Federal.

RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar a servidora Natalina Alves da Silva, matrícula 34244-
9, para responder pelas demandas dos cidadãos feitas a esta Secretaria
por meio do e-Sic – Sistema Eletrônico de Acesso à Informação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2019.

Certifique-se
Publique-se,
Cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Of.  948
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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Of.  4235

  ATOS DO EXMO. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA

EM: 13/08/2019 - PROCESSO N°: 2019.04.0681P - PORTARIA
N°: 2381/2019- PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR o
ATO DA MESA Nº 117/2019, do Excelentíssimo Senhor Presidente da
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de 14/05/2019,
publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 089 de 14/05/2019 que
concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao
ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO VANIA  MARIA  NUNES DE
CARVALHO PRADO CASTELLO BRANCO , com os proventos de
R$ 7.426,92 (Sete mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e
dois centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 06/08/2019 - PROCESSO N°: 2019.04.1001P - PORTARIA  N°:
2332/2019 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR o ATO
DA MESA Nº 256/2019, do Excelentíssimo Senhor Presidente da
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de 17/06/2019,
publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 113 de 17/06/2019 que
concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao
CONSULTOR LEGISLATIVO PAULA NAPOLEÃO DO RÊGO FUHR,
com os proventos de R$ 6.388,70 (Seis mil, trezentos e oitenta e oito reais
e setenta centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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EM: 12/08/2019 - PROCESSO N°: 2019.04.0661P - PORTARIA
N°: 2379/2019 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 195/2019, do Excelentíssimo Senhor Presidente
da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de 14/05/
2019 , publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 089 de 14/05/2019
que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO SANDRA MARIA  FREIRE
TOMAZ ULISSES , com os proventos de R$ 4.592,85 (Quatro mil,
quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) mensais,
estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 08/08/2019 - PROCESSO N°: 2019.04.0746P - PORTARIA
N°:2375/2019 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR o
ATO DA MESA Nº 198/2019, do Excelentíssimo Senhor Presidente da
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de 08/05/2019,
publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº089 de 14/05/2019 que
concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao
ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO MAGAL Y BELO FERREIRA
RODRIGUES, com os proventos de R$ 5.025,99 (Cinco mil, vinte e
cinco reais e noventa e nove centavos) mensais, estabelecido na Lei
Nº 6.468/13.

EM: 07/08/2019 - PROCESSO N°: 2019.04.0662P - PORTARIA
N°: 2340/2019 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 216/2019, do Excelentíssimo Senhor Presidente
da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de 27/05/
2019, publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 098 de 27/05/2019
que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO MARIA  DE JESUS PAULO
DA SILVA XAVIER , com os proventos de R$ 4.739,11 (Quatro mil,
setecentos e trinta e nove reais e onze centavos) mensais, estabelecido
na Lei Nº 6.468/13.

EM: 08/08/2019 - PROCESSO N°: 2019.04.0745P - PORTARIA
N°: 2374/2019 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 194/2019, do Excelentíssimo Senhor Presidente
da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de 14/05/
2019, publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº089 de 14/05/2019
que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO MARILZA  CARVALHO
CAVALCANTE , com os proventos de R$ 7.295,03 (Sete mil, duzentos
e noventa e cinco reais e três centavos) mensais, estabelecido na Lei
Nº 6.468/13.

EM: 08/08/2019 - PROCESSO N°: 2019.04.0731P - PORTARIA
N°: 2373/2019 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE: HOMOLOGAR
o ATO DA MESA Nº 179/2019 , do Excelentíssimo Senhor Presidente
da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ de 14/05/
2019, publicada no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 089 de 14/05/2019
que concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ao CONSULTOR LEGISLATIVO ANA LUCIA  DE FATIMA  SOARES,
com os proventos de R$ 7.052,57 (Sete mil, cinquenta e dois reais e
cinquenta e sete centavos) mensais, estabelecido na Lei Nº 6.468/13.

EM: 15/08/2019 -  PROCESSO N°: 2019.04.1049P - PORTARIA
N°: 2349/2019 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA - RESOLVE, de conformidade
com a regra de transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda
Constitucional nº 47/2005, garantida a paridade, CONCEDER o
benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
com proventos integrais, ao Segurado(a) ANA MARIA  RODRIGUES
NUNES, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS,
Classe: III, Padrão: E, matrícula nº: 0244708, portador do CPF nº:
201.693.103-53 e do PIS/PASEP nº: 17022182335, do quadro de pessoal
do(a) SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO -
SETRE, com proventos de R$ 2.111,48 (Dois mil, cento e onze reais e
quarenta e oito centavos) mensais.
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Of.  1133

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC

Portaria SUPREC nº129/2019       Teresina, 04 de setembro de 2019.

Revogação do Regime Especial nº 218/2018,
concedido à empresa LATICINIO BELO VALE
LTDA, CAGEP nº 19.496.571-6.

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 353/2019, de 30/
08/19, emitido em face do Processo nº 0103.000.02203/2019-2, de 26/
08/2019,

R E S O L V E:

                               Art. 1º Revogar o Regime Especial nº 218/2018,
concedido pela Portaria SUPREC nº 228, de 11 de dezembro de 2018,
ao estabelecimento da empresa LATICINIO BELO VALE L TDA,
situada à Av. Pedro Freitas, 2200 - A, Vermelha, Teresina - Piauí,  inscrito
no CNPJ sob o nº 41.221.516/0008-10 e no CAGEP sob o n° 19.496.571-
6, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500,
de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores,
com efeitos fiscais retroativos a 01/012019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais a partir de 01 de janeiro de
2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 04 de setembro    de 2019.

                           EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
                                                      Superintendente da Receita
              (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

PORTARIA  SUPREC N 130 /2019     Teresina (PI), 04 de setembro de 2019.
REGIME ESPECIAL Nº 78/2019

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento atacadista da empresa TRAC
MOT ORS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ,
inscrito no CAGEP sob nº 19.634.523-5, para
operar como substituto tributário nas operações
com peças, partes, componentes e acessórios
para veículos.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº
4.257, de 6 de  janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 352/2019,
de 29 de agosto de 2019, emitido em face do Processo nº
0170.000.00303/2019-4, de 15/05/2019,

                                                               R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar, em regime especial, o

estabelecimento atacadista da empresa TRAC MOTORS
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.634.523-
5, e no CNPJ/MF sob nº 31.041.564/0002-87, com endereço na Av. Da
Integração, (BR 230), nº 229, Bairro Cancela, Floriano - Piauí, para
operar nas condições previstas nos arts. 813 - T a 813 – Z do Decreto
nº 13.500/2008.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica
concedida a condição de substituto tributário ao estabelecimento
ora credenciado, para fins de retenção e recolhimento do ICMS
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devido ao Estado do Piauí, na hipótese de ocorrência de substituição
tributária aplicada a suas operações de aquisição das mercadorias
objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do
imposto previstas na legislação para as operações realizadas pelo
credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, efetuar
o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio
Fiscal-FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
                       Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais no período de 01 de setembro
2019 a 29 de fevereiro de 2020.

                                        CIENTIFIQUE-SE.
                                             CUMPRA-SE.

GABINETE DA  SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  em Teresina
(PI),  04 de setembro de 2019.

          EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

Portaria SUPREC nº 132/2019       Teresina, 09 de setembro de 2019.

Prorroga a vigência do Regime Especial nº 153/
2016, exarado no Termo de Acordo nº 006/2016,
concedido ao estabelecimento da sociedade
empresária GAVILON DO BRASIL  COM. DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS L TDA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.574.006-8.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições contidas no
artigo 831 do Decreto 13.500/2008;

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 359/
2019, de 03/09/2019, emitido em face do Processo nº 0231.000.00132/
2019-2, de 05/07/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 31 de agosto de 2020 o credenciamento
do Regime Especial nº 153/2016, exarado no Termo de Acordo nº
006/2016, ambos de 05 de agosto de 2016, prorrogado pela Portaria
SUPREC nº 133/2018, de 30 de agosto de 2018, concedido ao
estabelecimento da sociedade empresária GAVILON DO BRASIL
COM. DE PRODUTOS AGRÍCOLAS L TDA, localizado na Av.
Ademar Diógenes, nº 118 - Centro, município de Bom Jesus - PI,
inscrito no CAGEP sob o nº 19.574.006-8 e no CNPJ/MF sob o nº
04.485.210/0013-01 para adquirir mercadorias no Estado do Piauí com
o fim específico de exportação para o exterior, amparadas pela não-
incidência do ICMS, conforme previsto no art. 3º, II, do Decreto nº
13.500, de 2008, operando na forma dos arts. 831 ao 843 do Decreto
13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º A empresa deverá entregar eletronicamente até o último
dia do mês seguinte ao período de apuração no qual ocorreram as
operações de exportação, relatório com as chaves das Notas Fiscais
de Exportação e das respectivas Notas Fiscais emitidas pelos
produtores e cópias das Declarações Única de Exportação (DU-E),
todas escaneadas e geradas em arquivo PDF, na forma do modelo
abaixo:
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Parágrafo único. O relatório será encaminhado
à SEFAZ ainda que não tenha havido operação de exportação no
período de apuração, devendo, nesse caso, indicar, no corpo do
documento, a expressão “SEM MOVIMENTO”.

 Art. 3º. Ao contribuinte beneficiário do Regime
Especial, na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as
demais normas tributárias vigentes, em especial as que dispõem sobre
a emissão do documento Memorando – Exportação.
                         Art. 4º O regime especial concedido restringe seu objeto
unicamente às operações de exportação realizadas diretamente pela
BENEFICIÁRIA, a quem fica atribuída a responsabilidade de
comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o
exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do disposto no art. 838
do Decreto nº 13.500, de 2008.

Parágrafo único. A BENEFICIÁRIA  assume a
responsabilidade solidária contida na alínea “c” do inc. IX do art. 169
do referido decreto.
                         Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais no período de 1º de setembro
de 2019 a 31 de agosto de 2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

               SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina
(PI), 09 de setembro de 2019.

      EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

  (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF
Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

Termo de Acordo nº 9/2019
 Regime Especial nº 66/2019

           Protocolo nº 0103.000.00606/2019-3, de 14/03/2019.

Termo de Acordo celebrado entre a
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ  e o estabelecimento da empresa NUTRADE
COMERCIAL  EXPORTADORA LTDA, inscrito
no CAGEP sob nº 19.632.094-1.

                                                                                                                                                                                                                                                                
A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí,

doravante denominada SEFAZ-PI , neste ato representada pelo Sr.
EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR , Superintendente da
Receita Estadual, e o estabelecimento da empresa NUTRADE
COMERCIAL  EXPORTADORA LTDA, ora denominado
BENEFICIÁRIO , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 52.733.714/0016-
99 e no CAGEP sob nº 19.632.094-1, estabelecido na Av. Ademar
Diógenes, nº 1.625, Sala Nutrade, bairro São Pedro, município de Bom
Jesus, Estado do Piauí, neste ato representado Sr. LUCIANO
TORRES DAHER, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito
no CPF/MF sob nº 980.449.317-91 e Cédula de Identidade RG nº 772.100
– SSP/ES, com residência na cidade de São Paulo - SP, na Avenida
Jurema, nº 200 – Apto 102, Bloco A.

CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, e no art. 55, inciso II da
Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1.989;

Resolvem celebrar o presente Termo de Acordo,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA.   Fica o BENEFICIÁRIO
autorizado a adquirir mercadorias no Estado do Piauí com o fim
específico de exportação para o exterior amparadas pela não-incidência
do ICMS, conforme previsto no §1º do art. 3º, do Decreto nº 13.500, 23
de dezembro de 2008.

PARÁGRAFO ÚNICO.  Em cumprimento ao
disposto no caput, o fornecedor da mercadoria objeto de exportação,
contribuinte de ICMS neste Estado, deve emitir Nota Fiscal, sem
destaque desse imposto, tendo como natureza da operação um dos
seguintes Códigos Fiscais de Operações e Prestações: “5.501
Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de
exportação”; ou “5.502 Remessa de mercadoria adquirida ou recebida
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de terceiros, com fim específico de exportação”, conforme o caso,
acrescentando ainda, no campo “Informações Complementares” a
expressão “REMESSA COM O FIM ESPECÍFICO DE
EXPORTAÇÃO” e o número do Regime Especial concedido de acordo
com este Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA. O BENEFICIÁRIO  deverá
entregar eletronicamente até o último dia do mês seguinte ao período
de apuração no qual ocorreram as operações de exportação, relatório
com as chaves das Notas Fiscais de Exportação e das respectivas
Notas Fiscais emitidas pelos produtores e cópias da Declaração Única
de Exportação (DU-E), todas escaneadas e geradas em arquivo PDF,
na forma do modelo abaixo:
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Termo de Acordo nº 9/2019
            Regime Especial nº 66/2019

Protocolo nº 0103.000.00606/2019-3, de 14/03/2019

PARÁGRAFO ÚNICO. O relatório será
encaminhado à SEFAZ, ainda que não tenha havido operação de
exportação no período de apuração, devendo, nesse caso, indicar, no
corpo do documento, a expressão “SEM MOVIMENTO”.

CLÁUSULA TERCEIRA.  O BENEFICIÁRIO
deverá ainda observar as demais disposições contidas no Decreto nº
13.500/08, em especial as que dispõem sobre a emissão do documento
Memorando – Exportação.

PARÁGRAFO ÚNICO.  As operações de
exportação para o exterior realizadas pelo BENEFICIÁRIO,
relativamente às mercadorias adquiridas de terceiros, serão apuradas
pelos CFOP indicados no PARÁGRAFO ÚNICO  da CLÁUSULA
PRIMEIRA , e não estão ao abrigo de quaisquer tratamentos
tributários especiais previstos na legislação para estabelecimentos
industriais.

CLAUSULA  QUARTA. O regime especial ora
concedido restringe seu objeto unicamente às operações de
exportação realizadas diretamente pelo BENEFICIÁRIO, a quem fica
atribuída a responsabilidade de comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva
saída das mercadorias para o exterior, não impedindo o Fisco da
aplicação do disposto no art. 838 do Decreto nº 13.500, de 2008.

 CLÁUSULA  QUINTA.   Aplicam-se ao
estabelecimento do BENEFICIÁRIO  as normas da legislação tributária
deste Estado, no que couber, inclusive aquelas decorrentes de
Convênios e Protocolos assinados pela SEFAZ-PI junto às demais
Unidades Federadas.
                         CLÁUSULA SEXTA. Acordam os signatários em
estabelecer que o regime especial poderá ser suspenso ou cancelado
nos termos dos dispositivos comuns que regem os regimes especiais,
aplicando-se ao mesmo as demais normas da legislação tributária, a
critério do Fisco, inclusive aquelas decorrentes de Convênios e
Protocolos assinados pela SEFAZ-PI junto às demais Unidades
Federadas, quando for o caso.

CLÁUSULA  SÉTIMA.   O presente Termo de
Acordo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses e sua renovação será
feita, a critério da Secretaria da Fazenda, por ato unilateral desta,
devendo o BENEFICIÁRIO requerê-la em tempo hábil não inferior a
30 (trinta) dias antes do vencimento;

CLÁUSULA  OITAVA. O BENEFICIÁRIO
responderá administrativa, civil e penalmente em decorrência do
descumprimento, total ou parcial do presente acordo, ainda que por
omissão ou atitude não intencional.

PARÁGRAFO ÚNICO. Na forma do art. 169, IX,
alínea “c”, do Decreto nº 13.500, de 2008, são responsáveis pelo

pagamento do imposto devido, solidariamente, os entrepostos
aduaneiros ou outras pessoas que tenham promovido a reintrodução,
no mercado interno, de mercadoria depositada para o fim específico
de exportação, ou operação a ela equiparada.

CLÁUSULA NONA.  Este termo de acordo entra
em vigor na data de sua assinatura. Por estarem assim acordados,
firmam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor.

Teresina (PI), 19 de julho de 2019.

      SECRETARIA DA FAZENDA

 EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita Estadual

NUTRADE COMERCIAL  EXPORTADORA LTDA

LUCIANO TORRES DAHER
Procurador/Representante legal da empresa

Of.  136

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA-MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 085 TERESINA (PI), 06 DE
SETEMBRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública,
nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº.
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados
através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar o servidor ALONE BRUNO B. DE ALENCAR ,
Matrícula nº 817.500-4 e CPF nº 828.576.793-00, como fiscal titular do
seguinte contrato:

Contrato nº 060/2019: firmado com a empresa LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS BIOLAC LTDA

    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  1137
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS  -  SASC
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA  Nº 1008/19, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Designar o servidor ALZEMIRO DA CRUZ
XAVIER

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL, TRABALHO
E DIREIT OS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da Constituição
Estadual do Piauí e o Decreto nº 18.224, de 23.04.19,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor ALZEMIRO DA CRUZ XAVIER,
para responder pelo cargo de Coordenador Geral do Centro de
Educação Internação Provisória - CEIP, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria  entrará em vigor  na  data   de  sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

PORTARIA  Nº 1009/19, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Designar o servidor RICARDO HENRIQUE
COSTA E SILVA

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL, TRABALHO
E DIREIT OS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da Constituição
Estadual do Piauí e o Decreto nº 18.224, de 23.04.19,

R E S O L V E:

 Art. 1º Designar o servidor RICARDO HENRIQUE COSTA E
SILVA, para responder pelo cargo de Coordenador Geral do Centro de
Educação Masculino - CEM, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria  entrará em vigor  na  data   de  sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
                Secretária

Of.  975

PORTARIA  Nº 063/19, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Designar o servidor ANANIAS PEREIRA DA
SILVA

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL, TRABALHO
E DIREIT OS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da Constituição
Estadual do Piauí e o Decreto nº 18.224, de 23.04.19,

R E S O L V E:

            Art. 1º Designar o servidor ANANIAS PEREIRA DA SILVA,
matrícula nº 340700-4, para responder pelo cargo de Gerente de
Enfrentamento ao Trabalho Infantil e Violência Social contra Crianças
e Adolescentes, desta Secretaria, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria  entrará em vigor  na  data   de
sua  publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
                Secretária

PORTARIA  Nº 064/19, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Designar a servidora IZABELA DE CARVALHO
MENESES

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL, TRABALHO
E DIREIT OS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da Constituição
Estadual do Piauí e o Decreto nº 18.224, de 23.04.19,

R E S O L V E:

                          Art. 1º Designar a servidora IZABELA DE CARVALHO
MENESES, matrícula nº 339797-1, para responder pelo cargo de Gerente
de Proteção Social de Média Complexidade, desta Secretaria, até
ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria  entrará em vigor  na  data   de
sua  publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
                Secretária

Of.  976

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 90/GDG/2019                Teresina, 10 de setembro de 2019.

DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no
uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, em consonância ao Artigo 67 da
Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, estabelece procedimentos para acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais, c/c, também o
Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011 institui, em seu
anexo III, O Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar como fiscal do contrato em execução do IASPI, o
servidor:
I- David Adriano Silva Resende Leite, matrícula nº 339756-4,
Coordenador de Administração de Recursos de Informática, como
fiscal do contrato firmado entre Jardel Rocha Rodrigues da Silva e o
IASPI- Saúde.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.
.
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora-Geral do IASPI

Of.  284



15

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 11 de setembro de 2019 • Nº 172

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
INSTITUT O DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA

PORTARIA GABINETE Nº 67/GAB/19

A Diretoria Geral do Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela, em Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Artigo 2, item III, do Regimento Interno do Hospital,

RESOLVE:

I. Nomear Membros referentes à Licitação do Instituto de
Doenças Tropicais Natan Portela, com os seguintes membros
e funções:

Membros:

Edenilson Ribeiro da Silva - Presidente
José Nilson Nunes da Silva - Membro
José Alberto Ribeiro Santos – Membro

II. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

III.  Revoga-se todas as disposições em contrário.
IV. Dê-se Ciência e cumpra-se.

Teresina, 09 de setembro de 2019.

Dr. José Noronha Vieira Junior
Diretor Geral do IDTNP

PORTARIA GABINETE Nº 68/GAB/19

A Diretoria Geral do Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela, em Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Artigo 2, item III, do Regimento Interno do Hospital,

RESOLVE:

I. Nomear Pregoeiro e equipe de apoio do Instituto de Doenças
Tropicais Natan Portela:

Edenilson Ribeiro da Silva – Pregoeiro.
José Nilson Nunes da Silva – Equipe de Apoio;
José Alberto Ribeiro Santos – Equipe de Apoio.

II. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

III.  Revoga-se todas as disposições em contrário.
IV. Dê-se Ciência e cumpra-se.

Teresina, 09 de setembro de 2019.

Dr. José Noronha Vieira Junior
Diretor Geral do IDTNP

Of.  174

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO CMDO GERAL

PORTARIA Nº 75/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para responder
interinamente pela função de Comandante
Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009, c/c art. 12, alínea “b”, item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR o Tenente Coronel QOBM/Comb.
(GIP 10.10594) SARVIO  Pereira de Sousa, para responder
interinamente pela função de Comandante Operacional do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, cumulativamente com a função
de Comandante do 1º Batalhão Bombeiro Militar (1º BBM), no período
de 09.09.2019 a 08.10.2019, em virtude do Comandante Operacional se
encontrar em gozo de férias no período mencionado.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                                     Teresina, 9 de setembro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of.  332

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  nº. 040/2019

Designar servidor para
acompanhamento e fiscalização
dos Contratos N. 008/2019 e N.
009/2019 para o fornecimento de
material de expediente que
celebram entre si a JUNTA
COMERCIAL  DO ESTADO DO
PIAUÍ E AS EMPRESAS M B
MENEZES ME E LIVRARIA E
PAPELARIA  CAMPOS LTDA,
RESPECTIVAMENTE.

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de
acompanhamento/gestão e fiscalização dos Contratos n. 008/2019 e
n. 009/2019 que celebram entre si a JUNTA COMERCIAL  DO
ESTADO DO PIAUÍ E AS EMPRESAS M B MENEZES ME E
LIVRARIA  E PAPELARIA  CAMPOS LTDA, RESPECTIVAMENTE ,
RESOLVE:

Art.1°  Designar o servidor LORENA KELREN LIMA CALAÇO
DANTAS, matriculado sob o número 339157-4, para a atribuição
supramencionada.
Art. 2º. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada todas as disposições em contrário e portarias anteriores.

Teresina-PI, 06 de setembro de 2019.
PUBLIQUE –SE, CUMPRA-SE.

MARIA  ALZENIR POR TO DA COSTA
PRESIDENTE-JUCEPI

Of.  608
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ-FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ-UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRAD

PORTARIA  PRAD No  373/2019 de 05 de setembro de 2019.

O Pró-Reitor de Administração da
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, fundamentado na
determinação constante da Portaria GR/UESPI/N° 0520/2019 de 30 de
agosto de 2019, Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de
2016 , Portaria GR/UESPI/N° 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Portaria
GR/UESPI/Nº 596/2018 de 02 de abril de 2018 e Portaria GR/UESPI/Nº
609/2018 de 05 de abril de 2018 Regimento Geral da UESPI e,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 02902/19;
CONSIDERANDO o deferimento da Licença

para Capacitação, por meio da PORTARIA PRAD nº 014/2011, ainda
não fruída pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da Licença para Capacitação, de
acordo com o que dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual
nº 13/1994, com a nova redação dada pela  Complementar Estadual nº
84 de 07 de Maio de 2007;

                                                                    RESOLVE
Art. 1° – Autorizar o afastamento do Servidor JOSÉ

DE OLIVEIRA BRITO NETO, Matrícula Nº 269981-8, Professor
Assistente III, DE, do Quadro Efetivo desta IES, lotado no “ Centro
de Tecnologia e Urbanismo-CTU”, na cidade de Teresina-PI, a fruição
e gozo de 90 (dias) de Licença Capacitação, no período de: 23/09/
2019 a 21/12/2019, referente ao período aquisitivo de 02/08/2012 a
01/08/2017 nos termos da Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor apartir de 23/09/2019.

                                                 CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Profº. Dr. Pedro Antônio Soares Júnior
Pró-Reitor de Administração – PRAD

Mat.: 131284-7/FUESPI
Of.  138

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
FUNDO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/CPCP

CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA – SASC
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 014/2019

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 3ª Assembleia Geral
Ordinária realizada no dia 1º de setembro de 2016 e, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Alterar o disposto na resolução Nº 009/2019 que
nomeia os membros da Equipe do Conselho de Políticas de Combate
à Pobreza- CPCP responsável pelas atividades inerentes ao Conselho
“in loco” e a realização das tarefas técnicas, passando a ser composta
pelos seguintes membros:

I. Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos
....................................................................................................
....................................................................................................
....................................................................................................
....................................................................................................
.....................................................................................................

Adão Firmino Leal
II. Secretaria do Planejamento

.....................................................................................................
III. Secretaria da Fazenda

Raio Pereira Dantas de Oliveira
IV. Secretaria da Saúde

.....................................................................................................
V. Secretaria da Educação

......................................................................................................
VI. Secretaria Para Inclusão da Pessoa com Deficiência

......................................................................................................
VII. Secretaria da Defesa Civil

.....................................................................................................
          VIII     Secretaria de Segurança Publica
                    .......................................................................................................
           IX    Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Piauí- CEDCA-PI
                   ......................................................................................................
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 30 de agosto de 2019.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente
Of.  982

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI

PORTARIA  Nº 068/2019
Teresina (PI), 09 de setembro de 2019

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/
1993 E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nºs
14.483/2011.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI , no uso das suas
atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso
IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Ar t.1º Designar, como Fiscal de Contrato, JOAQUIM
BARBOSA RIBEIRO NETO, CPF nº 072.617.313-40, representante
do IDEPI para acompanhar e fiscalizar a execução do futuro
instrumento de contrato, que será realizada através da dispensa de
nº 01/2019 IDEPI, que tem por objeto a futura AQUISIÇÃO DE BENS
DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI.

Art. 2º Determinar que o fiscal deva informar ao Gestor dos
Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, o fiscal do contrato deve proceder a fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução dos contratos, conforme dispõe o Decreto nº 15.093/2013.

Art.3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, publique-se e Cumpra-se

Teresina (PI), 09 de setembro de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of.  614
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Of.  491Of.  491
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AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 012/2019 – CLC/DPE/PI

OBJETO:  Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento e
instalação de divisórias navais (painel) com portas, de acordo com
as especificações, condições e quantidades estimadas e descritas
no Termo de Referência.
TIPO : Menor Preço
VALOR TOTAL : O valor total máximo para a presente contratação é
de R$ 85.109,52 (oitenta e cinco mil cento e nove reais e cinquenta e
dois centavos)

ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL : a partir de 11 de setembro de 2019.
Início do Acolhimento das Propostas: 11 de setembro de 2019., às
13:00 (horário de Brasília);
Abertura das Propostas: 24 de setembro de 2019, às 09:00 (horário de
Brasília);
Data e Horário da Disputa: 24 de setembro, às 11:00 (horário de
Brasília);
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a
Lei nº. 8.666/93.
CONTATO: (86) 3233-7407 e (86) 99476-5262, bem como pelos e-
mails: cpldpe@hotmail.com e cpldpe@defensoria.pi.def.br.

Fernanda Márcia de Lima Silva
Pregoeira - DPE

Portaria GDPG nº 482/2019

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Processo Licitatório n° 01984/2019
Dispensa de Licitação nº 023/2019

Do Objeto: Contratação de empresa para aquisição de portas de
alumínio, que serão instaladas nos banheiros do pavimento térreo
do núcleo da Defensoria Pública localizado na João XXIII.

Da Contratada: Mendes & Viana Comércio de Materiais de
Construção LTDA , pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ nº 11.225.889/0001-21.

Do Prazo de Vigência: O instrumento contratual terá vigência a partir
da sua data de assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2019.

Do Valor Global: R$ 2.779,00 (dois mil e setecentos e setenta e nove
reais).

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, de 21 de
Junho de 1993 e alterações posteriores.

Considerando o que consta no Parecer Jurídico de fls. 77/81, Ratifico a
Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa apresentada
pela Comissão Permanente de Licitação às fls. 35/39, com arrimo no
artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. Nestes termos,

               Teresina–PI, 10 de setembro de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral

Of.  115
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES (HEDC)

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI
CONTRATO DE FORNECIMENT O COMBUSTÍVEL  NA CIDADE
DE CANTO DO BURITI - PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO:  DISPENSA DE LICIT AÇÃO No

004/2019

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: AUTO COMERCIAL  PIRAJA LTDA, CNPJ n.º
69.605.939/0001-86, através de seu representante legal, PEDRO
RODRIGUES DE OLIVEIRA.
OBJETO: FORNECIMENTO COMBUSTÍVEL NA CIDADE DE
CANTO DO BURITI – PI PARA O HOSPITAL ESTADUAL
DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 22 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 87.130,00 (OITENTA E SETE MIL CENTO
E TRINTA REAIS).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI.
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE PÃO.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 007/2019.

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: MANOEL  FRANCISCO DA SILVA NETO – ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.056.536/0001-17, através de seu
representante legal, Manoel Francisco da Silva Neto.
OBJETO: FORNECIMENT O DE PÃO PARA O HOSPITAL
ESTADUAL  DOMINGOS FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso
IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 23 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE MEDICAMENT OS,
MATERIAL  PARA LABORATÓRIO E MA TERIAL  PENSO
HOSPITALAR.
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO:  DISPENSA DE LICIT AÇÃO No

003/2019

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.

CONTRATADO: HORIZONTE DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS
PARA SAUDE EIRELI , inscrita no CNPJ n.º 01.765.178/0001-96,
através de seu representante legal, LUIZ CARVALHO DOS SANTOS.
OBJETO: FORNECIMENT O DE MEDICAMENT OS, MATERIAL
PARA LABORATÓRIO E MA TERIAL  PENSO HOSPITALAR
PARA O HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 26 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 2.001.038,31 (dois milhões um mil e trinta
e oito reais e trinta e um centavos).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE MATERIAL  GRÁFICO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 009/2019

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: EDIGAR FAUSTINO DE CARVALHO, inscrita
no CNPJ n.º 01.549.066/0001-06, através de seu representante legal,
EDIGAR FAUSTINO DE CARVALHO.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA O
HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 23 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 54.353,00 (cinquenta e quatro mil trezentos
e cinquenta e três reais).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI.
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE MATERIAL  DE
EXPEDIENTE.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 008/2019.

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: JOSÉ ISAC FILHO – ME, CNPJ n.º 41.281.445/
0001-74
OBJETO: FORNECIMENT O DE MATERIAL  DE EXPEDIENTE
PARA O HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL.
DATA DA ASSINATURA : 23 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 26.598,40 (vinte e seis mil quinhentos e
noventa e oito reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI.
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE MATERIAL  COPA E
COZINHA.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 012/2019.

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: EDVANI BORGES DE SOUSA RIBEIRO-ME,
CNPJ n.º 63.511.521/0001-23
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL COPA E COZINHA
PARA O HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL.
DATA DA ASSINATURA : 23 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 4.464,20 (quatro mil quatrocentos e sessenta
e quatro reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL.DOMINGOS CHA VES – CANTO DO BURITI-PI.
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE GASES MEDICINAIS.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 010/2019.

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: WHITE MAR TINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ n.º 24.380.578/0024-75,
através de seu representante legal (Gerente de Negócios), RINALDO
RESENDE DE ARAÚJO.
OBJETO: FORNECIMENT O DE GASES MEDICINAIS PARA O
HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 04 de setembro de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 70.544,00 (setenta mil quinhentos e quarenta
e quatro reais).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE GÁS GLP
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 006/2019

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: THALLES HENRIQUE MACEDO BARBOSA  -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 34.303.794/0001-84, através de seu
representante legal, THALLES HENRIQUE MACEDO BARBOSA

OBJETO: FORNECIMENT O DE GÁS GLP PARA O HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 23 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 6.990,00 (seis mil novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE FRIOS E CARNES
BRANCAS E CARNES.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 011/2019
CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: FV DE AGUIAR MODEST O – ME, CNPJ n.º
24.851.322/0001-02, através de seu representante legal,
FRANCISCO VALTER DE AGUIAR MODESTO.
OBJETO: FORNECIMENTO DE FRIOS E CARNES BRANCAS E
CARNES PARA O HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 22 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 15.580,00 (quinze mil quinhentos e oitenta
reais).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI.
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE MATERIAL  DE LIMPEZA
E MATERIAL  DE LIMPEZA  PESADA.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 013/2019.

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: ERASMO JOSÉ BATISTA EIRELI, inscrita no CNPJ
n.º 00.498.080/0001-57, através de seu representante legal, ERASMO
JOSÉ BATISTA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E
MATERIAL DE LIMPEZA PESADA PARA O HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL.
DATA DA ASSINATURA : 23 de agosto de 2019.
VALOR GLOBAL : R$ 19.222,00 (dezenove mil duzentos e vinte e
dois reais).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves



21

Diário Oficial

Teresina(PI) Terça-feira, 11 de setembro de 2019 • Nº 172

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 002/2019
CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO: VINICIUS M SANTOS, CNPJ: 26.518.568/0001-92,
CRC: 698/O.
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação de
serviços técnicos especializados de natureza singular (notória
especificação) pela CONTRATADA à CONTRATANTE de serviços
profissionais de contabilidade (assessoria e consultorias técnicas),
elaboração de balancetes mensais, e acompanhamento junto aos
órgãos competentes dos serviços da contratante.
FUNDAMENTO LEGAL : INEXIGIBILIDADE 002/2019
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 21 de agosto de 2019
VALOR : R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses, podendo ser renovado por iguais e
sucessivos períodos.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora-Geral

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DO HOSPITAL
ESTADUAL  DOMINGOS CHAVES – CANTO DO BURITI-PI
CONTRATO DE FORNECIMENT O DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS E GENEROS ALIMETÍCIOS PERECÍVEIS.
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO:  DISPENSA DE LICIT AÇÃO No

005/2019

CONTRATANTE : Hospital Estadual Domingos Chaves – Canto do
Buriti-PI, CNPJ nº 06.553.564/0018-86, através da sua Diretora-Geral,
Marine Valente de Oliveira.
CONTRATADO PARA O LOTE I: ERASMO JOSÉ BATISTA EIRELI,
inscrita no CNPJ n.º 00.498.080/0001-57, através de seu representante
legal, ERASMO JOSÉ BATISTA.
CONTRATADO PARA O LOTE II: MARIANA  OLIVEIRA DE
AGUIAR SANTOS, CPF n.º 554.352.703-91.
OBJETO: FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS
 E GENEROS ALEMETÍCIOS PERECÍVEIS PARA O HOSPITAL
ESTADUAL DOMINGOS CHAVES.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E
TESOURO ESTADUAL
DATA DA ASSINATURA : 03 de setembro de 2019.
VALOR GLOBAL  DOS DOIS LOTES: R$ 44.634,00 (quarenta e
quatro mil seiscentos e trinta e quatro reais).
VIGÊNCIA : Até 180 dias após a assinatura do contrato.

Publique-se,

MARINE VALENTE DE OLIVEIRA
Diretora do Hospital Estadual Domingos Chaves

Of.  033

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Extrato de Termo de Confissão de Dívida firmado pelo Estado
do Piauí, através da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, CNPJ 27.667.356/0001-30,
e a empresa LUIS CARLOS PEREIRA  DE SÁ TECIDOS – A
NORDESTINA TECIDOS , CNPJ 06.722.227/0001-27. Objeto:
Reconhecimento por parte da Administração de dívida em consequência
da execução de contrato administrativo posteriormente declarado nulo
nos autos do processo administrativo nº 0.003.550/2019. Valor: R$
56.500,00 (Cinquenta e seis mil e quinhentos reais). Assinaram em 20 de
agosto de 2019 o Sr. Pablo Dantas de Moura Santos, CPF nº 841.457.573-
00, pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares e o Sr. Luiz
Carlos Pereira de Sá, CPF nº 112.180.103-04, pela empresa Luis Carlos
Pereira de Sá Tecidos – A Nordestina Tecidos.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Extrato de Termo de Confissão de Dívida firmado pelo Estado
do Piauí, através da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH, CNPJ 27.667.356/0001-
30, e a empresa DMH – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ 11.263.101/0001-
71. Objeto: Reconhecimento por parte da Administração de dívida
em consequência da execução de contrato administrativo
posteriormente declarado nulo nos autos do processo administrativo
nº 0.002.191/2019. Valor: R$ 436.202,00 (Quatrocentos e trinta e seis
mil, duzentos e dois reais). Assinaram em 10 de julho de 2019 o Sr.
Pablo Dantas de Moura Santos, CPF nº 841.457.573-00, pela Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares e o Sr. Thiago Matos de
Moura, CPF nº 622.790.413-91, pela empresa DMH – Distribuidora de
Medicamentos Hospitalares e Oncológicos LTDA.

Of.  120

AVISO DE RELANÇAMENT O
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.005.081/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para aquisição de insumos hospitalares –
reguladores, fluxômetros, vacuômetro e frasco umidificador,
consoante especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 27/09/2019 (sexta-
feira).
Local de abertura da sessão: Sala de Reuniões do Hospital Getúlio
Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro,
(0xx86) 3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 19/09/2019, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Presidente
Kennedy, 570, São Cristóvão (levar CD para cópia).
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 76.837,79 (setenta e seis mil, oitocentos e trinta e
sete reais e setenta e nove centavos).

Teresina (PI), 10 de setembro de 2019.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
WELTON LUIZ BANDEIRA  DE SOUZA

Presidente - FEPISERH
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 023/2017/HILP
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2017
Processo Administrativo nº 4008/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: GASTROVITA LTDA ME
CNPJ: 16.586.685/0001-30
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
PARA O ESTUDO DIAGNÓSTICO OU TERAPÊUTICO DO
APARELHO DIGESTIV O COM POSSIBILIDADE DE
RESULTADOS DE URGÊNCIA PARA ATENDER NECESSIDADES
DE PACIENTES INTERNADOS.
Valor total do contrato: R$ 688.636,77 (Seiscentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.50 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Serviços-Médico-Hospitalar, Odontológico e laboratoriais
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 06 (seis) de abril de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e GASTROVITA LTDA ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 035/2017/HILP
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017
Processo Administrativo nº 4128/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: GASTROVITA LTDA ME
CNPJ: 16.586.685/0001-30
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
HEMATOLOGIA, BIOQUIMICA, CUL TURAS E IMUNOLOGIA
DOS LÍQUIDOS, FLUIDOS, SECREÇÕES E EXCREÇÕES
CORPORAIS.
Valor total do contrato: R$ 672.440,00 (Seiscentos e setenta e dois
mil, quatrocentos e quarenta mil reais).
Fonte Recursos: 33.90.39.50 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Serviços-Médico-Hospitalar, Odontológico e laboratoriais
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 06 (seis) de abril de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e GASTROVITA LTDA ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of.  129

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

Processo nº 420/2019 – Dispensa  de Licitação nº414/2019
Empresa: Centromed Distribuidora Objeto :Mat. Hospitalar
Valor: 32.780,52 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº 421/2019 – Dispensa  de Licitação nº415/2019
Empresa: Centromed Distribuidora Objeto :Medicamentos Hospitalar
Valor: 35.091,28 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  165

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.013910/19-45
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 292/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0712690-
18.2018.8.18.0000.
OBJETO: Aquisição de 180 (cento e oitenta) cápsulas de
CLORIDRATO DE METILFENIDATO 20MG, para o paciente JOÃO
PEDRO VANDERLEI VASCONCELOS.
EMPRESA SELECIONADA : NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.
VALOR TOTAL:  R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.016024/19-01
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 294/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA EM MANDADO DE SEGURANÇA EM
PLANTÃO JUDICIAL.
OBJETO: Aquisição de 90 (noventa) frascos de Suplemento
Nutricional líquida oral. Densidade calórica 1,4 kcal/MI, hiperprotéico
(20g/200MI), específico para cicatrização de ulceras por pressão e
outras situações que exijam estímulos de cicatrização. Acrescido de
arginina propolina e com alto teor de zinzo e selênio, vitaminas A, C
e E, isento de sacarose e glúten. Sabor Baunilha- CUBITAN, para
a paciente ELAINE MARIA  DA SILVA MOREIRA .
EMPRESA SELECIONADA : R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO.
VALOR TOTAL:  R$ 2.012,40 (dois mi e doze reais e quarenta
centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

ERRATA RESULTADO DA LICIT AÇÃO/EXTRA TO DE
PUBLICAÇÃO –ID Licitações-e706619

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 15/2017SESAPI
PROCESSO Nº. AA.900.1.020.548/16-08

Errata que se faz para retificar o Resultado da Licitação/Extrato,
publicado no Diário oficial do Estado do Piauí, no dia 06 de setembro
de 2019, edição 169 páginas 32 a 46, referente PREGÃO SOB FORMA
ELETRÔNICA Nº 15/2017- CPL/SESAPI, que tem como Objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS), OBJETIVANDO O
REEQUIPAMENTO DO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE
SAÚDE - EAS AO QUAL SE DESTINAM, VISANDO À
MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO
COMPLEMENTAR DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV,
ELEVANDO A SEGURANÇA PARA OS PACIENTES E
COLABORADORES.

ONDE SE LÊ:
HOMOLOGAÇÃO: 03.08.2019

LEIA-SE:

HOMOLOGAÇÃO: 03.09.2019
Of.  130
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.013582/19-05
APENSO AO AA.900.1.012652/19.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 289/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL  EXARADA  PROCESSO JUDICIAL Nº 0811042-
42.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Gerador a gasolina 2KVA, 01 (uma)
uma cama hospitalar, 01 (um) sistema de auxílio à tosse, 01 (um)
nebulizador portátil e 01 (um) aspirador de secreções elétrico móvel,
para o paciente LUIS FELIPE DIAS DA  SILVA.
EMPRESA SELECIONADA : MEDFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI E LOCMED HOSPITALAR LTDA..
VALOR TOTAL:  R$ 31.429,00 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte
e nove reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.012650/19-93
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 287/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0813977-
55.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 03 (três) frascos de BEVACIZUMABE 25MG/
ML solução injetável, frasco com 04ml, para a paciente RAIMUNDA
NONATA DA SILVA.
EMPRESA SELECIONADA : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E
FARMACEUTICOS S.A.
VALOR TOTAL:  R$ 3.837,87 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais
e oitenta e sete centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.013208/19-80
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 293/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0019336-
97.2011.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 750ml de módulo de triglicerídeos de cadeia
média (TCM); 90 frascos de suplemento hipercalórico rico em
vitaminas e minerais, isento de lactose, sacarose e glúten, embalagem
com 200ml (NUTRI ENTERAL 1.5-200ml); 6.000g de fórmula
nutricionalmente completam normocalórica, normoprotéica, isenta
de lactose e glúten (ENSURE – 400mg), para o paciente MARUHITO
DA SILVA.
EMPRESAS SELECIONADAS: BIOCORE DISTRIBUIDORA,
inscrita no CNPJ 08.647.266/0001-32 e ÓTIMA (R. O. CARVALHO
DO NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL:  R$ 1.299,30 (um mil, duzentos e noventa e nove
reais e trinta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.013846/19-03
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 296/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0801642-
09.2016.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 12 (doze) seringas preenchidas de
ADALIMUMABE SOLUÇÃO INJETÁVEL 40mg/0,4ml, para a
paciente JOÃO CAJAZEIRA .
EMPRESA SELECIONADA : ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR TOTAL:  R$ 31.490,28 (trinta e um mil, quatrocentos e noventa
reais e vinte e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.004313/19-34
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 291/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0824087-
50.2018.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) frascos-ampolas de
OMALIZUMABE 150mg para a paciente MARIA ELMA DE SOUSA
ARAÚJO VIEIRA .
EMPRESA SELECIONADA : NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A., inscrita
no CNPJ 56.994.502/0026-98.
VALOR TOTAL:  R$ 10.162,86 (dez mil, cento e sessenta e dois reais
e oitenta e seis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.013067/19-90.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 295/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2014.0001.006222-3.
OBJETO: Aquisição de 12 (doze) seringas preenchidas de
DENOSUMABE 60mg/ml, solução injetável para a paciente RÊNNIA
MARIA  DA SILVA GOMES.
EMPRESA SELECIONADA : ELFA MEDICAMENTOS S.A., inscrita
no CNPJ 09.053.134/0002-26.
VALOR TOTAL:  R$ 7.044,36 (sete mil e quarenta e quatro reais e
trinta e seis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  139

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 117/19 – PROCESSO Nº
AA.907.1.001268/19- 63
OBJETO: Serviço de Retirada, fornecimento e aplicação de manta
acrílica em enfermaria no piso superior da MDER.
EMPRESA: MENDES & VIANA COMERCIAL DISTRIBUIDORA
VALOR: R$ 24.523,00 (Vinte e quatro mil quinhentos e vinte e três
reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

________________________________
      Dr. Francisco de Macêdo Neto

          Diretor Geral - MDER
          CPF: 160.292.243-87

Of.  1133
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO nº 119/2019.

PROCESSO MDER nº AA.907.1.000492/19 - 03

               O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr,
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
nº 119/2019.

OBJETO: Contratação de Serviço e Manutenção  Preventiva e
Corretiva Máquina de Lavar e Secar e Centrifuga.
EMPRESA: A.R MENDES DA COSTA – ME CNPJ: 18.725.441/0001-16
VALOR TOTAL R$: 46.506,00 (Quarenta e seis mil quinhentos e seis
reais).
PERÍODO: 180 (cento e oitenta) dias
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer PGE/PLC nº 1630/2019.
FONTE DE RECURSO: SUS/113.
JUSTIFICATIVA: anexa aos autos do processo.

Teresina, 06 de setembro de 2019.

______________________________________
Dr. FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER
CPF: 160.292.243-87

Of.  1135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO nº 09/2019

CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001- 45
CONTRATADA: Logus Copiadora Digitalização e Sistemas LTDA ME.
CNPJ: 14.926.785/0001-32
OBJETO: Adesão de locação de máquinas fotocopiadoras.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 Meses
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2019
VALOR GLOBAL: R$98.916,00(noventa e oito mil novecentos e
dezesseis reais).
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária 280101
Função 18
Subfunção 542
Programa 0017
Projeto Atividade 2136-FEMAN
Fonte de Recursos 118
Natureza(Código) da Despesa 33.90.39
Valor Inicial da Dotação Orçamentária 1.700.000,00
Valor da Despesa 32.972,00
Saldo Atual da Dotação 1.588.889,12

SIGNATÁRIOS: JOSÉ BEZERRA VERAS JÚNIOR - Representante
Legal. SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO - Secretária do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  719

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.001962/18-83
CONCORRÊNCIA N° 01/2019

A SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações (CPL), torna público, para conhecimento dos interessados
na licitação Modalidade Concorrência n° 01/2019, que trata da
contratação de empresa objetivando a execução dos serviços de
engenharia consultiva para elaboração de Estudo de Viabilidade
Técnica, Econômica e Ambiental para revitalização, modernização e
melhorias na Linha 1 – Sudeste do Metrô de Teresina – PI, que em
virtude da interposição de recurso administrativo contra decisão de
inabilitação pela empresa OPUS Oficina de Projetos Urbanos Ltda
(CNPJ nº 96.480.272/0001-05), este procedimento licitatório encontra-
se SUSPENSO para julgamento do mesmo pela autoridade superior.
Registre-se que, em atendimento ao disposto no art. 109, § 3º da Lei
nº 8.666/93, os demais licitantes poderão impugnar o recurso no prazo
de 05 (cinco) dias úteis. Qualquer esclarecimento adicional poderá
ser realizado perante da Comissão Permanente de Licitações,
estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, Bloco
“G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP 64018-900, em Teresina/PI.

Teresina/PI, 10 de setembro de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS-PI

Of.  642

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

TERMO ADITIV O Nº 01 AO CONTRATO Nº 19/2018.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000574/17-70.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORRES SERVIÇOS GERAIS LTDA.
CNPJ do Contratado: 07.715.664-0001-86.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)
dias, expirando em 31/10/2019, a contar da data da assinatura deste
instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 04 de setembro de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Francisco Moreira Torres.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 18/2018.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000852/17-23.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CERRADO ENGENHARIA E
INCORPORADORA EIRELLI.
CNPJ do Contratado: 02.725.914/0001-45.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta)
dias, expirando em 06/10/2019, a contar da data da assinatura deste
instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 07 de agosto de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Leandro Machado Paço.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

ERRATA SEXTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 23/2017.

CORREÇÃO DO VALOR GLOBAL

ONDE SE LÊ:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  -

SEADPREV

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 23/2017

Nome do Contratante:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA-SEADPREV
CNPJ do Contratante:   06.553.481/0003-00
Nome da Contratada:  MUTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ da Contratada:   10.659.927/0001-91
Resumo do objeto do aditivo:    Readequação das funções e redução
do Contrato n° 23/2017.
Prazo de vigência:   17/08/2019 até 17/08/2020.
Prazo de execução:                               -
Data de assinatura do aditivo:   02/09/2019
Valor global:   R$ 129.959,88 (cento e vinte e nove mil, novecentos e
cinqüenta e nove reais, oitenta e oito centavos).
Órgão/ Unidade Orçamentária: 21101
Função/SubFunção: 04.122
Programa/Projeto/Atividade: 009.0001/2000.2018
Natureza da Despesa: 339037
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do contrato:
Pela Contratante: MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Pela Contratada: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES

LEIA-SE:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  –

SEADPREV

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 23/2017

Nome do Contratante:   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA-SEADPREV
CNPJ do Contratante:   06.553.481/0003-00
Nome da Contratada:  MUTUAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ da Contratada:    10.659.927/0001-91
Resumo do objeto do aditivo:    Readequação das funções e redução
do Contrato n° 23/2017.
Prazo de vigência:   17/08/2019 até 17/08/2020.
Prazo de execução:                            -
Data de assinatura do aditivo:   02/09/2019
Valor global:   R$ 1.559.518,56 (um milhão, quinhentos cinqüenta e
nove mil, quinhentos e dezoito reais, cinqüenta e seis centavos).
Órgão/ Unidade Orçamentária: 21101
Função/SubFunção: 04.122
Programa/Projeto/Atividade: 009.0001/2000.2018
Natureza da Despesa: 339037
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do contrato:
Pela Contratante: MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Pela Contratada: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  -

SEADPREV

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 77/2018

Nome do Contratante:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA-SEADPREV
CNPJ do Contratante: 06.553.481/0003-00
Nome da Contratada:                            IMPRENSA NACIONAL
CNPJ da Contratada: 04.196.645/0001-00
Resumo do objeto do aditivo:   Prorrogação do prazo de          vigência
do Contrato nº 77/2018
Prazo de vigência: 13/09/2019 até 13/09/2020.
Prazo de execução:                                 -
Data de assinatura do aditivo: 10/09/2019
Valor global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Órgão/ Unidade Orçamentária: 21101
Função/SubFunção: 04.122
Programa/Projeto/Atividade: 0090.2000
Natureza da Despesa: 339039
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do contrato:
Pela Contratante: MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Pela Contratada: PEDRO ANTONIO BERTONE ATAIDE

Of.  204

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
PÚBLICO Nº 10/2019.

CEDENTE:
- ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI –
SEADPREV (processo: AA.002.1.005836/19-44).

CESSIONÁRIA:
- COORDENADORIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES – CEPM/PI.

OBJETO: Cessão de Uso do imóvel situado na Avenida Petrônio Portela,
nº 1900, Bairro Aeroporto, Teresina – PI, com área total de 3.200,00 m²
(três mil e duzentos metros quadrados), medindo 64,00m (sessenta e
quatro metros) de frente, confrontando com a Av. Petrônio Portela, e
medindo 50,00m (cinqüenta metros) na lateral esquerda, confrontando
com a série nascente da Rua Área Leão, medindo 64,00m (sessenta e
quatro metros) de fundo confrontando com a série norte de rua Sergipe
e medindo 50,00 (cinqüenta metros) na lateral direita, confrontando com
a série poente de Campo Society “Salvador”.

NATUREZA JURÍDICA: Intransferível, de forma gratuita e com
encargos.

PRAZO DE CESSÃO: Por tempo determinado de 20 (vinte) anos.

PRORROGAÇÃO: Por iguais e sucessivos períodos.

DATA:

ASSINATURAS:
CEDENTE:
- ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI –
SEADPREV, representado pelo seu Secretário Merlong Solano Nogueira.
CESSIONÁRIA:
- COORDENADORIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES – CEPM/PI, representada pela sua Coordenadora
Zenaide Batista Lustosa Neta.

Of.  1721
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMGERPI - Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí.

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO Nº 008/2019

NOME DA CONTRATANTE: EMGERPI - Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.643.068/0001-75
NOME DA CONTRATADA:      BANCO DO BRASIL S.A
CNPJ DA CONTRATADA: 00.000.000/0001-91
RESUMO DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO: A Contratante
adere formalmente, neste ato, aos serviços da Cláusula Primeira e,
abaixo enumerados no inciso I, das alíneas
“a”,”b”,”c”,”d”,”e”,”f”,”g”,”h” e “i” e no inciso II, das alíneas “a”,
“b”,”c”,”d”,”e”,”f”,”g”,”h”,”i”,”j”,”k”,”l”,”m”,”n”,”o”,”p”,”q”,”r”,”s”,”t”
e “u”, da Cláusula Segunda do Contrato nº 008/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  A vigência desse Termo de Adesão está
atrelada à vigência do instrumento de contratação referido neste
Termo, bem como de seus eventuais aditivos.
ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO CONTRATO 008/2019:
20 de Maio de 2019.
SIGNATÁRIOS DO TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO:
Pelo Contratante: Décio Solano Nogueira (Diretor Presidente) da
EmgerpiPelo Contratado: Robert Stênio de Freitas Bandeira pelo
Banco do Brasil S.A

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  725

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO DE
USO DE BEM IMÓVEL

CEDENTE:EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ -
EMGERPI, representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr.Décio Solano
Nogueira, CPF: 226.446.523-91; CESSIONÁRIO:INSTITUTO TEÓFILO
CAVALCANTE, representado por seu Presidente, Sr. WILLAME DIEGO
SOUSA DE OLIVEIRA , CPF:067.946.853 - 61; Instrumento: Termo de
Cessão de Uso; Objeto:Cessão de Uso do Lote 37, situado na Quadra –
21 do Conjunto Mocambinho 1, setor “C”, no Município de Teresina –
PI, apresenta as seguintes dimensões: 20,00 m de frente para praça da
Telemar; 19,50m na lateral esquerda limitando com o lote 38 e 39; 19,50m
na lateral direita limitando com a Rua Projetada; e 20,00 m de fundo
limitando com o lote 36. O terreno possui formato regular com 390,00 m²
de área e 79,00 m de perímetro. Fundamento Legal: O presente Termo de
Cessão de Uso foi firmado com fundamento nos ARTIGOS 9°, r, do
Estatuto Social da Emgerpi.Data de assinatura:25 de julho de 2019.

Teresina/PI, 03 de setembro de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor-Presidente da EMGERPI

Of.  721

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO CONTRATO N° 005/2019

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades - Secid,
comunica que a matéria publicada na página n° 31, da edição
n° 163, de 29/08/2019, no DOE/PI, referente a Tomada de preços
n° 001/2018, ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA: 22/03/
2039, LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA: 22/08/2019. Teresina,
02/09/2019. Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019

PROCESSO N° AA.310.1.000284/15-91

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo a
Tomada de Preços nº 014/2019 foram consideradas classificadas as
empresas   Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Santa Rosa Ltda e Construir Construção, Locação de Equipamentos
e Administração de Obras Eireli, por atenderem, no todo, as exigências
do Edital. Obedecido o critério de julgamento prescrito ao Edital,
chegou-se ao seguinte resultado de classificação final: 1º lugar:
empresa Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda, a)
Valor Global: R$ 435.473,53 (quatrocentos e trinta e cinco mil,
quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), 2º
lugar: Santa Rosa Ltda; a) Valor Global: R$ 437.050,49 (quatrocentos
e trinta e sete mil, cinquenta reais e quarenta e nove centavos) e 3º
lugar: Construir Construção, Locação de Equipamentos e
Administração de Obras Eireli; a) Valor Global: R$ 483.968,06
(quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e sessenta e oito reais
e seis centavos); b) Prazo de Execução 90 (noventa) dias. Assegurado
os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 10 de setembro de 2019.

      José Guimarães Lima Neto

     Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Of.  674

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE-PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2019

A Prefeitura Municipal de Dirceu Arcoverde – PI comunica que abriu
licitação pública, na modalidade de Tomada de Preços, cujo objeto é:
Contratação de pessoa jurídica para Construção de uma Quadra
Poliesportiva com Vestiários na Unidade Escolar Alegria do Saber,
na sede do município de Dirceu Arcoverde – PI, de acordo com o
projeto que acompanha o Edital, com a abertura fixada para o dia 26
de Setembro de 2019 ás 09:00 horas na sede da Prefeitura Municipal
de Dirceu Arcoverde – PI. O Edital e seus anexos estão a disposição
na Prefeitura Municipal situada na Avenida Joaquim A. Ribeiro s/n
Centro e no endereço tce.pi.gov.br/licitações.

Dirceu Arcoverde – PI, 09 de Setembro de 2019.

ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR
Presidente da CPL

PP. 1994

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICIT AÇÃO

A Pref. M. de S. José do Peixe - PI, realizará Tomada de Preço nº 03/
2019, Tipo: Menor  preço; Adjudicação: Global. Objeto: Contratação
de empresa de Engenharia para executar serviço de Reforma. Recurso:
FPM/ICMS/Receitas Próprias. Abertura: 27/09/2019 ás 09:00h., na
sede da Prefeitura Praça Helvídio Nunes, 405, CEP: 64.555-000.

São José do Peixe – PI, 10/09/2019.
Maria Jodyleia Lopes Monteiro

Presidente da CPL.

PP. 1995
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No Diário Oficial do Estado do Piauí, nº 149, do dia 08 de agosto de
2018, na página 12, providencia-se a presente ERRATA DE
PUBLICAÇÃO , nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENT O AO CONTRATO 001/2018

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo de Apostilamento, firmado entre o
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí em favor da empresa
SERVFAZ – SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. CNPJ
Nº 10.013.974/0001-63.

2. OBJETO: Repactuação dos valores mensais do contrato de
R$ 11.189,51 (onze mil, cento e oitenta e nove reais, e
cinquenta e um centavos) para R$ 11.405,59 (onze mil,
quatrocentos e cinco reais, e cinquenta e nove centavos) a
serem pagos à CONTRATADA, com base na Convenção
Coletiva de Trabalho 2018/2018 da categoria.

3. VALOR DO APOSTILAMENTO: Conforme CLAUSULA
TERCEIRA -  3.41.O impacto da repactuação retroagirá ao
ano de 2018, percebendo a empresa a diferença de 6 (seis)
parcelas de R$ 216,08 (duzentos e dezesseis reais, oito
centavos), correspondendo ao intervalo entre os meses de
julho/2018 e dezembro/2018, com valor total de R$ 1.296,48
(um mil, duzentos e seis reais, e quarenta e oito centavos).

4. 3.1 Conforme CLAUSULA TERCEIRA -3.4.2.O impacto da
repactuação retroagirá ao ano de 2019, percebendo a empresa a
diferença de 6 (seis) parcelas de R$ 216,08 (duzentos e dezesseis
reais, oito centavos), correspondendo ao intervalo entre os meses
de janeiro/2019 a junho/2019, com valor total de R$ 1.296,48 (um
mil, duzentos e seis reais, e quarenta e oito centavos).

5. FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93- art.65, §8º; Decreto nº
2.271/97-art.5°.

Teresina-PI, _______ de _________________de 2019.

____________________________________

LUIZ CLAUDIO MACÊDO
Diretor Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí

LEIA-SE :

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENT O AO CONTRATO 001/2018

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo de Apostilamento, firmado entre o
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí em favor da empresa
SERVFAZ – SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. CNPJ
Nº 10.013.974/0001-63.

2. OBJETO: Repactuação dos valores mensais do contrato de
R$ 11.189,51 (onze mil, cento e oitenta e nove reais, e
cinquenta e um centavos) para R$ 11.405,59 (onze mil,
quatrocentos e cinco reais, e cinquenta e nove centavos) a
serem pagos à CONTRATADA, com base na Convenção
Coletiva de Trabalho 2018/2018 da categoria.

3. VALOR DO APOSTILAMENTO: Conforme CLAUSULA
TERCEIRA -  3.41.O impacto da repactuação retroagirá ao
ano de 2018, percebendo a empresa a diferença de 6 (seis)
parcelas de R$ 216,08 (duzentos e dezesseis reais, oito
centavos), correspondendo ao intervalo entre os meses de
julho/2018 e dezembro/2018, com valor total de R$ 1.296,48
(um mil, duzentos e seis reais, e quarenta e oito centavos).

4. 3.1 Conforme CLAUSULA TERCEIRA -3.4.2.O impacto da
repactuação retroagirá ao ano de 2019, percebendo a
empresa a diferença de 6 (seis) parcelas de R$ 216,08
(duzentos e dezesseis reais, oito centavos), correspondendo

ao intervalo entre os meses de janeiro/2019 a junho/2019,
com valor total de R$ 1.296,48 (um mil, duzentos e seis reais,
e quarenta e oito centavos).

5. FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93- art.65, §8º; Decreto nº
2.271/97-art.5°.

Teresina-PI, _______ de __________________de 2019.

_______________________________________

LUIZ CLAUDIO MACÊDO
Diretor Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí
Of.  233

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/19 - SUPLI

A Superintendente de Licitação (SUPLI) da Agespisa, designada pela portaria
373/2019, no uso das prerrogativas que lhe é conferida, comunica aos
interessados que a Licitação referente ao Pregão tipificado acima cujo
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS
PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENT O DOS SERVIDORES
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, OU SEJA, QUALQUER PESSOA
QUE MANTENHA  VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A AGESPISA,
BEM COMO, ATENDER ÀS DEMANDAS DA ARRECADAÇÃO DE
FATURAS DE CONSUMO E OUTROS SERVIÇOS BANCÁRIOS, está
SUSPENSA, em virtude de pedidos de esclarecimentos. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 10 de setembro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of.  899

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO- SEID

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 004/2019.

Objeto: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo
estabelecer um regime de estreita colaboração mútua entre as partes,
com o fim de realizar ações institucionais conjuntas, dos objetivos, das
atribuições e demandas dos partícipes para dar publicidade à Política de
Inclusão da Pessoa com Deficiência, qualquer que seja o grau de
comprometimento, através de programa a ser veiculado na Rádio Antares.

Partes: Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência
– SEID e a Fundação Rádio e Televisão Educativo do Piauí - Fundação
Antares.

Signatários: Mauro Eduardo Cardoso e Silva, Secretário da SEID e
Humberto Coelho Silva, Presidente da Fundação Antares.

Vigência: De 05(cinco) anos, podendo ser prorrogado na forma da
Lei federal nº 8.666/93.

Data de assinatura: 10 de Setembro de 2019.

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretário da SEID

Of.  211
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO N°. 030/2019

NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 048/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 030/19
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: SECRETARIA  DE AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL CNPJ DO CONTRATANTE:
33.691.623/0001-07
CONTRATADO: BRAZIL 86 COMUNICAÇÃO PROJETOS E
EVENTOS CNP.I DO CONTRADO: 32.179.726/0001-20
RESUMO DO OBJETO DO CON I RA FO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“I Feira do Agronegócio”, no dia 24 de julho de 2019, no município
de Simòes/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24/07/2019.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2019-GAMIL

Contratante:                                Gabinete Militar da Governadoria:
CNPJ da contratante:                 06.553.481/0002-20
Contratada:                                  C.L Bezerra & Cia Ltda. - ME
CNPJ da contratada:                   07.239.237/0001-79
Resumo do objeto:                    Aquisição de Material de Construção
Vigência:                                   12 (doze) meses
Data da assinatura:                    05/09/2019
Execução:                                       05/09/2019 a 05/09/2020
Valor global:                                R$ 80.273,04
Ação orçamentária:                   2000
Natureza da despesa:                 33.90.30
Fonte de recurso:                     100
Signatários:                                   Leandro de Melo Castelo Branco -
Cel. PM - Contratante e Carmélio Lustosa Beserra - contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2019-GAMIL

Contratante:                                    Gabinete Militar da Governadoria
CNPJ da contratante: 06.553.481/0002-20
Contratada:   GAMA-Comércio Serviços Equipamentos e Informática
Ltda. - ME
CNPJ da contratada: 15.088.408/0001-34
Resumo do objeto: Aquisição de Material de
Construção
Vigência: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 05/09/2019
Execução:                                              05/09/2019 a 05/09/2020
Valor global: R$ 106.511,30
Ação orçamentária: 2000
Natureza da despesa: 33.90.30
Fonte de recurso: 100
Signatários:   Leandro de Melo Castelo Branco - Cel. PM - Contratante
e Hélcia Mendes Teixeira - contratada

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel. QOPM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria

Of.  352

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/07/2019
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com recursos
oriundos de emenda parlamentar dos Dep. Evaldo Gomes
(R$30.000,00) e Gessivaldo Isaias (R$10.000,00).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo Pela contratada:
Raphael Victor Sousa Santos

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “I Feira do Agronegócio de Simões-Pi”, no municipio
de Simões-PI
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do Artigo
25 da Lei n° 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da BRAZIL 86
COMUNICAÇÃO, PROJETOS E
EVENTOS,
CNPJ: 32.179.726/0001-20, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil
reais), a ser pago em 05 30 de setembro de 2019.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL  DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL

Of.  227

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO CONTRATO N° 054/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de ampliação de passagem

molhada em pedra argamassa no Riacho Jacaré Zona Rural, no

município de Amarante - PI. CONTRATANTE : Secretaria de Estado

das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA: B.L

Engenharia Ltda, CNPJ: 09.494.878/0001-03, VALOR : R$ 315.652,80

(trezentos e quinze mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta

centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, VIGÊNCIA :

31 de dezembro de 2019, FUNDAMENTO LEGAL : Convite nº 015/

2018 e o que consta no Processo Administrativo AA.310.1.001000/

18-39, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 450101.04.122.21;

Projeto: 1.054; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR–17 DATA

ASSINATURA : 19/08/2019, SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique

Mendonça Xavier de Oliveira – Benigno Lopes de Assis Filho –

Contratada.

Of.  592
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
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O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRANSITO DO PIAUÍ - DETRAN-PI.

AVISO DE REQUERIMENT O

A SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID,
CNPJ Nº 08.767.094/0001-30, torna público que REQUEREU junto à
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA) para a obra de
duplicação da PI-112 com pavimentação asfáltica em CBUQ, com
extensão de 3,652 km no município de União - PI Publique-se.

Of.  668

AVISO DE REQUERIMENT O

A SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID,
CNPJ Nº 08.767.094/0001-30, torna público que REQUEREU junto à
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA) para a obra de
melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica em CBUQ,
com extensão de 17,863 km no município de União - PI. Publique-se.

Of.  669

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ -
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 013/2019.  DETRAN - PI.
DATA: 27 e 28.09.2019, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de Terceirizada
de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos Apreendidos
em Operações de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito Do
Piauí, torna público, para o conhecimento dos interessados, com
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que
institui normas para Licitações e contratos da Administração Pública,
Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, que dispõe sobre o
depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em
todo o Território Nacional pelas autoridades de trânsito, Lei Federal nº
9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328, Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015,
Resolução 623/16 do CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro
de 1993, que torna obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata,
Decreto Federal n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos
no país, e em conformidade com as demais normas e regulamentações
infra legais atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro
Oficial do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/
15-JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a alienação de
veículos na condição de RECUPERAVEIS apreendidos e removidos nas
operações de trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e não
recuperados por seus proprietários nos prazos e formas legais. O leilão
acontecerá de forma “Presencial e Eletrônica”, nos dias 27 e 28 de
setembro de 2019, às 10 horas, pregão eletrônico transmitido e acessado
via Login e senha no site www.vipleiloes.com.br. Os interessados em
participar deverão visitar os lotes nos cinco (CINCO) dias anteriores à
realização do leilão, nos locais e horários informados no Anexo Único
do Edital de Leilão nº 013/2019- DETRAN-PI, que se encontra disponível
para retirada gratuita pelos interessados no local do Leilão, no site do
DETRAN-PI (www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas também
no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e 3232-3480.

  Teresina, 04 de setembro de 2019.

Carlos Alberto Cordeiro
  Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI
Of.  432

COMPANHIA  HIDRO ELÉTRICA  DO SÃO FRANCISCO-CHESF

COMUNICAÇÃO

A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF, localizada na
Rua Delmiro Gouveia, 333 – Bongi, Recife-PE, CGC. Nº 33.541.368/
0001-16, torna público que recebeu do Instituto Brasileiro doMeio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, a
prorrogação da licença (1ª Renovação da Licença de Operação Nº
314/2003) até a data de 15/08/2029 para a atividade de Operação da
Linha de Transmissão 500 KV Presidente Dutra/Teresina II – C2,
localizada nos municípios de Presidente Dutra, Graça Aranha,
Governador Eugênio Barros, Parnarama, Caxias, Matões e Timon, no
estado do Maranhão e Teresina, no estado do Piauí.

Eng.º Roberto Pordeus Nóbrega
Diretor de Engenharia e Construção

PP. 1989

LICENÇA  AMBIENT AL

V MACHADO & CIA  LTDA – POSTO N S DA CONCEIÇÃO , torna
público que recebeu junto à Secretaria de Meio Ambiente – SEMMA
o pedido de Licença Operação – LO, para funcionamento do
estabelecimento comercial, localizado à Avenida Pinheiro, 670, Bairro:
Reis Veloso na Cidade de Parnaíba - PI. Foi elaborado estudo
ambiental/Plano de controle ambiental-PCA.

PP. 1990

A CONSTRUTORA HIDROS LTDA, CNPJ: 12.066.346/0001-71, torna
público que REQUEREU a Licença Ambiental PRÉVIA , junto a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAM , com fins de Extração Mineral para uso na Construção
Civil , no município de Teresina – PI, LOTEAMENT O INÁCIO
SOARES, localizado a margem direita da BR-316 ( sentido Teresina-
Demerval Lobão ), proximo a Vila Palitolândia, Data Porto Alegre.

A CONSTRUTORA HIDROS LTDA, CNPJ: 12.066.346/0001-71, torna
público que REQUEREU a Licença Ambiental de INSTALAÇÃO ,
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAM , com fins de Extração Mineral para uso na Construção
Civil , no município de Teresina – PI, LOTEAMENT O INÁCIO
SOARES, localizado a margem direita da BR-316 ( sentido Teresina-
Demerval Lobão ), proximo a Vila Palitolândia, Data Porto Alegre.

A CONSTRUTORA HIDROS LTDA, CNPJ: 12.066.346/0001-71, torna
público que REQUEREU a Licença Ambiental PRÉVIA , junto a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM , com fins
de Extração Mineral para uso na Construção Civil, no município de
Teresina – PI, em uma gleba de terras situada no lugar Angelim de
Baixo, Bairro Angelim, Data Porto Alegre, Zona Sul dessa cidade.

A CONSTRUTORA HIDROS LTDA, CNPJ: 12.066.346/0001-71, torna
público que REQUEREU a Licença Ambiental de INSTALAÇÃO , junto
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM ,
com fins de Extração Mineral para uso na Construção Civil, no município
de Teresina – PI, em uma gleba de terras situada no lugar Angelim de
Baixo, Bairro Angelim, Data Porto Alegre, Zona Sul dessa cidade.

PP. 1991
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POSTO DE COMBUSTIVEL  COSTA NETO LTDA, CNPJ 14.792.624/
0002-84, torna público que Recebeu a Licença de Operação e Requereu
a Renovação da Licença de Operação, à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR-PI, para atividade de Comercio Varejista
de Combustivel, NO MUNICIPIO DE Buriti dos Lopes-PI.

POSTO DE COMBUSTIVEL  COSTA NETO LTDA, CNPJ
14.792.624/0001-01, torna público que Recebeu a Licença de
Operação e Requereu a Renovação da Licença de Operação, à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, para
atividade de Transporte de Produto Perigoso e Comercio Varejista
de Combustivel, NO MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES-PI.

PP. 1992

 EDITAL
ELOI DE OLIVEIRA NETO  torna público que solicitou a SEMAR a
expedição de Autorização e Outorga de Uso, para regularização de 01
(um) poço tubular na Fazenda Altos dos Porcos, (Poço 02) Sub-bacia do
Rio Canindé, Aquífero Serra Grande, no município de João Costa – PI.
Coordenadas Geográficas: 08°23’48.19" Lat. Sul e 42°21’02.07" Long.
Oeste, para reservar 1.135,50 m³/ano. Para uso de irrigação.

EDITAL
ELOI DE OLIVEIRA NETO  torna público que solicitou a SEMAR a
expedição de Autorização e Outorga de Uso, para regularização de
01 (um) poço tubular na Fazenda Altos dos Porcos, (Poço 03) Sub-
bacia do Rio Canindé, Aquífero Serra Grande, no município de João
Costa – PI. Coordenadas Geográficas: 08°24’04.68" Lat. Sul e
42°20’59.17" W para reservar 238.284,72 m³/ano. Para uso de irrigação.

EDITAL
ELOI DE OLIVEIRA NETO  torna público que solicitou a SEMAR a
expedição de Autorização e Outorga de Uso, para regularização de
01 (um) poço tubular na Fazenda Boa Vista, Sub-bacia do Rio Canindé,
Aquífero Serra Grande, no município de João Costa – PI. Coordenadas
Geográficas: 08°27’31.79" Lat. Sul e 42°24’02.12" Long. Oeste, para
reservar 158.856,48 m³/ano, para uso de irrigação.

EDITAL
ELOI DE OLIVEIRA NETO  torna público que solicitou a SEMAR a
expedição de Autorização e Outorga de Uso, para regularização de
01 (um) poço tubular na Fazenda Saco do Urubu, Sub-bacia do Rio
Canindé, Aquífero Serra Grande, no município de João Costa – PI.
Coordenadas Geográficas: 08°23’57.55" Lat. Sul e 42°22’45.65" Long.
Oeste, para reservar 143.602,56 m³/ano, para uso de irrigação.

PP. 1993

Associação dos Produtores Rurais da Comunidade Santa Lia CNPJ

05.967.601/0001-91, torna publico que requereu junto à SEMAR-
Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, os pedidos de

Autorização para perfuração e Outorga Preventiva de um poço tubular

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
GABINETE DO SECRETÍARIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO
 CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o decreto

estadual nº. 11.168 de 30 de setembro de 2003 confere a empresa

ou instituição: ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO
DO PIAUÍ - APOCEPI, CNPJ: 06.732.457/0001-77, a  condição

de consignatária em folha de pagamento dos servidores públicos

civis e militares do Estado do Piauí, observando-se de forma

contínua o cumprimento do que dispõe a instrução normativa

vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações no código 990.

Validade: 12 meses

Expedição: 05/09/2019

JOÃO RODRIGUES FILHO

Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA

Secretário de Administração e Previdência

Of.  1740

a ser perfurado no Assentamento-Santa Lia município de José de Freitas

coordenadas geográficas poço - 04° 41’48,45’’ S e 42°21’45,37’’W a

reservar 72.760 m³/ano por ano Bacia Parnaíba, Sub Bacia-Longá, para

Irrigação.

Prefeitura Municipal de Belém do Piaui CNPJ 01.612.560/0001-60, torna

publico que requereu junto à SEMAR- Secretaria de Meio Ambiente e

dos Recursos Hídricos, os pedidos de Autorização/Regularização e

Outorga uso de um poço tubular perfurado na Localidade- Chapada da
Tapera município de Belém do Piauí coordenadas geográficas poço - 07°

22’ 56,96’’ S e 40°59’2,86’’W a reservar 5.475 m³/ano por ano Bacia

Parnaíba, Sub Bacia-Canindé, para Abastecimento humano e animal.

Paulo Henrique Alves do Nascimento CPF 111.715.375-49, torna publico

que requereu junto à SEMAR- Secretaria de Meio Ambiente e dos

Recursos Hídricos, os pedidos de Autorização para perfuração e Outorga

Preventiva de um poço tubular a ser perfurado na –localidade Olho

Dágua município de Demerval Lobão coordenadas geográficas poço -
05° 19’15,23’’ S e 42°39’07,66’’W a reservar 102.720 m³/ano por ano Bacia

Parnaíba, Sub Bacia-Dif Médio Parnaíba Irrigação.

PP. 1994
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